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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO

VENTO

GABINETE DA PREFEITA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 061/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 021/2023
 
A Prefeita Constitucional do Município de Caiçara do Rio do
Vento/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Municipal, faz publicar o extrato
resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO a
seguir:
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de urnas funerárias, com prestação de serviços
funerários, traslados e cortejo fúnebre, destinados a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Caiçara do Rio do Vento/RN.
 
FAVORECIDO:A LUIZ PIRES DA SILVA, CNPJ:
09.367.333/0001-28, com endereço a Av. Almirante
Alexandrino de Alencar, 753, Barro Vermelho, Natal/RN –
CEP: 59.030-660.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão:........................................................ 04 – Fundo
Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária:...................... 04.010 – Fundo
Municipal de Assistência Social
Função:....................................................... 08 – Assistência
Social
Subfunção:............................................... 244 – Assistência
Comunitária
Programa:...............................................0006 – Gestão de
Políticas de Assistência Social - FMAS
Ação:........................................................2037 – BENEFICIOS
EVENTUAIS
Natureza da Despesa: ..................... 3.3.90.32 – MATERIAL,
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Fonte de Recurso:.......................... 15000000 – Recursos não
Vinculados de impostos
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 52.750,00 (cinquenta e
dois mil setecentos e cinquenta reais).
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso II, da Lei
14.133/21, de 01 de abril de 2021.
 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA: Ex vi do art. 72, da Lei
Nacional nº 14.133/21, declaração emitida pela Secretaria de
Assistência Social, ratificada pela Senhora Conceição de Maria
Gomes Lisboa Rocha, ambas na qualidade de ordenadoras de
despesas.
 
Caiçara do Rio do Vento/RN, em 14 de abril de 2023.
 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA
Prefeita Constitucional
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO

VENTO

GABINETE DA PREFEITA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 021/2023
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO
VENTO/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas,e
 
CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado
pela Assessoria Jurídica deste Município;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, inciso II,da Lei
Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, inverbis:
 
Art.75.É dispensável a licitação:
 
II-para contratação que envolva valores inferiores a R$
54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais e quarenta e um
centavos), no caso de outros serviços e compras;
 
CONSIDERANDO Sirvo-me do presente, para encaminhar a
vossa senhoria, objetivando a autorização para contratação de
empresa especializada no fornecimento de urnas funerárias,
com prestação de serviços funerários, traslados e cortejo
fúnebre, destinados a atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de Caiçara do
Rio do Vento/RN.
A aquisição destes Produtos e Serviços visa atender exigência
da Lei Federal 8.742/93 da LOAS (Lei Orgânica da Assistência
Social) que dispõe sobre os Benefícios Eventuais, que
considera como benefício eventual, o auxílio mortalidade, na
qual atenderá, prioritariamente as despesas de urna funerária,
velório, sepultamento e necessidades urgentes da família para
enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte de um de
seus provedores ou membros. Contudo, objetiva garantir os
princípios que regem o SUAS, fundamentados no conceito de
cidadania e dignidade humana.
 
CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e
financeira para custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária
em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade
como o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo orçamentário
suficiente, conforme atestado pelo Setor competente.
 
RESOLVE:
 
Promover, mediante dispensa de licitação, com fundamento no
Art. 75, inciso II, da Lei Nacional 14.133/21, a contratação do
seguinte objeto: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de urnas funerárias, com prestação de serviços
funerários, traslados e cortejo fúnebre, destinados a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, da empresa A LUIZ
PIRES DA SILVA, CNPJ: 09.367.333/0001-28, no valor total
estimado corresponde a R$ 52.750,00 (cinquenta e dois mil
setecentos e cinquenta reais).
 
RATIFICAÇÃO
 
Ante o exposto, ex vi legis, Art. 72 da Lei Nacional nº
14.133/21, e tendo em vista os fundamentos apresentados e a
regularidade formal do Processo Administrativo n° 061/2023,
bem como o seu enquadramento legal, RATIFICO os termos
dos autos do processo de dispensa de licitação nº 021/2023 e
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determino a publicação da presente ratificação no Diário
Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.
 
Publique-se e cumpra-se
 
Caiçara do Rio do Vento/RN, em 14 de abril de 2023.
 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA
Prefeita Constitucional
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